
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DO ABAETÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.296.657/0001-03 

 

Rua Cel. José Lobato, 879 – Centro – CEP: 35624-000 – Tel. 37 3544 1136 

E-mail: licitacoes@cedrodoabaete.mg.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Nº 04/2024 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/05/2024 ÀS 09:00 HS 

PLATAFORMA 

DIGITAL: 
https://licitar.digital/ 

PROCESSO 

Nº 24/2024 

SRP? 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA? 

PREFERÊNCIA 

ME/EPP/EQUIPARADAS? 

(   ) SIM 

(X) NÃO 

(X) SIM 

(   ) NÃO 

(  ) SIM 

(X) NÃO 

VALOR 

ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO: 

R$ 723.666,66 

VISITA TÉCNICA? 
AMOSTRA/PROVA DE 

CONCEITO? 

(   ) FACULTATIVA 

(X) NÃO SEAPLICA 

(   ) SIM 

(X) NÃO 

MODO DE 

DISPUTA: 

(  ) Aberto e 

Fechado 

(  ) Fechado e 

Aberto 
(X) Aberto 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 
Menor Preço por Item 

NORMAS 

APLICÁVEIS: 
Lei nº 14.133/2021 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

Diretamente pela plataforma 

IMPUGNAÇÕES: 

Diretamente pela plataforma 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DO ABAETÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.296.657/0001-03 

 

Rua Cel. José Lobato, 879 – Centro – CEP: 35624-000 – Tel. 37 3544 1136 

E-mail: licitacoes@cedrodoabaete.mg.gov.br 

EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1.1 Procedimento de licitação pregão eletrônico, conforme especificação sumária do 

objeto constante do Anexo I CEE 01 (cláusula de condição específica do edital CEE 

01), observado o detalhamento do objeto constante do termo de referência, anexo IV 

deste edital. 

 

1.2. DADOS DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

 

1.2.1. Número do processo administrativo: Anexo I – CEE 1.2. 

1.2.2. Data autuação processo administrativo: Anexo I – CEE 1.2. 

1.2.3. Tipo de procedimento: Pregão Eletrônico 

1.2.4. Número do tipo de procedimento: Anexo I – CEE 1.2. 

 

1.3. PADRONIZAÇÃO DO EDITAL 

 

1.3.1. Em conformidade com o permissivo do inciso IV do caput do art. 19 e §1° do art. 

25 da Lei n° 14.133/2021 é adotada minuta padronizada de edital, previamente 

aprovada pelos órgãos de controle e jurídico do Município de Cedro do Abaeté/MG. 

1.3.2. Dado o enquadramento do objeto no conceito inserto no inciso XIII do caput do 

art. 6° da Lei n° 14.133/2021, são estabelecidas no edital as normas padronizadas de 

caráter uniforme e geral aplicáveis ao certame e no Anexo I as especificidades do 

processo da licitação e do objeto – CONDIÇÕES ESPECIFICAS DO EDITAL (CEE). 

 

1.4. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

 

1.4.1. O objeto deste certame possui padrões de desempenho e qualidade objetivamente 

definidos no Anexo III do edital, se enquadrando no conceito legal de bens e serviços 

comuns conforme inciso XIII do caput do art. 6° da Lei n°14.133/2021. 

 

1.5. NORMAS APLICÁVEIS 

 

1.5.1. Lei n° 14.133/2021 

1.5.2. Normas regulamentadoras da lei n° 14.133/2021 expedidas pelo Governo Federal 

disponível no sitio eletrônico www.gov.br.  

http://www.gov.br/
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1.5.3. Normas específicas aplicáveis ao objeto do certame constantes do Anexo IV. 

 

1.6. PRINCÍPIOS APLICÁVEIS 

 

1.6.1. A motivação de atos expedidos e a fundamentação de decisões prolatadas no 

âmbito do processo administrativo a que se vincula o presente ato convocatório, deverão 

observar: 

1.6.1.1. O princípio do formalismo moderado; 

1.6.1.2. Os princípios Insertos no art. 5° da Lei n° 14.133/2021; 

1.6.1.3. As disposições constantes do decreto-lei n° 4.657/1942. 

 

1.7. DISPONIBILIZAÇÃO EDITAL 

 

1.7.1. O edital e seus anexos se encontram disponíveis para consulta no endereço 

eletrônico: https://cedrodoabaete.mg.gov.br e através do sitio eletrônico 

https://licitar.digital/. 

1.7.2. Os pedidos de esclarecimentos e informações e as impugnações e recursos 

deverão ser formalizadas conforme Anexo I - CEE 03. 

 

1.8. INTIMAÇÕES E COMUNICAÇÕES DO PROCESSO 

 

Eventuais comunicações e/ou intimações referente ao andamento do presente 

instrumento convocatório serão formalizadas aos licitantes e demais interessados 

através de publicação no Sítio Eletrônico Oficial: https://www.cedrodoabaete.mg.gov.br 

e na plataforma Licitar Digital https://licitar.digital/. 

 

2- PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, poderá 

participar desta licitação o interessado que promova o credenciamento na forma do item 

04 deste edital, atenda aos requisitos de habilitação e qualificação constantes do edital e, 

ainda, de forma complementar, atenda as seguintes condições: 

2.1.1.1. Seja pessoa jurídica legalmente estabelecida no País e possua objeto constante 

de contrato social ou ato constitutivo equivalente compatível com o objeto da licitação; 

2.1.1.2. Consórcio, desde que previsto no Anexo I – CEE 06; 

2.1.1.3. Empresa estrangeira, desde que apresente decreto de autorização para 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir e, ainda, atenda às exigências 

https://cedrodoabaete.mg.gov.br/
https://www.cedrodoabaete.mg.gov.br/
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de habilitação mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos 

consulados e traduzidos por Tradutor Público e Intérprete Comercial, devendo ter 

representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente. 

 

2.2. VEDAÇÕES 

 

2.2.1. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação o licitante 

enquadrado em qualquer das seguintes hipóteses: 

2.2.1.1. Que esteja de impedido de licitar e contratar ou declarados inidôneos, nos 

termos do art. 156 da Lei n° 14.133/2021 pelo período correspondente ao cumprimento 

da penalidade ou de reabilitação devidamente comprovada nos termos do art. 163 da 

citada lei n° 14.133/2021; 

2.2.1.2. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 

art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 pelo período correspondente ao cumprimento da 

penalidade; 

2.2.1.3. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 

Lei n.º 8.429/1992 pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade; 

2.2.1.4. Com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, exceto se houver decisão judicial específica autorizando sua participação 

neste certame, e se comprovada a capacidade econômica de arcar com o cumprimento 

do objeto contratual; 

2.2.1.5. Submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

2.2.1.6. Em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto 

desta licitação; 

2.2.1.7. Nas hipóteses de vedação constantes do art. 14 da Lei n° 14.133/2021; 

2.2.1.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.2.1.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 

não agem representando interesse econômico em comum. 

2.2.2. Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta por 

lote. 

2.2.3. As vedações de que tratam os itens 2.2.1.1 a 2.2.1.6 o item 2.7.4 serão também 

aplicadas ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.2.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
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2.3. PARTICIPAÇÃO DIFERENCIADA DE MES / EPPS / EQUIPARADAS 

 

2.3.1. A participação do presente certame em relação as ME´s e EPP´s ocorrerá de 

forma diferenciada conforme respectiva indicação: 

2.3.1.1. No Anexo I CEE 07 em relação ao desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal e regional (art. 47 da LC 123/06) se indicado no referido item; 

2.3.1.2. No Anexo I CEE 08 em relação a participação ampla ou restrita de ME´s e 

EPP´s desde que previsto no referido item e na proporção/parcela ali indicada; 

2.3.1.3. No Anexo I CEE 09 quanto a obrigação de subcontratação de microempresa ou 

empresa de pequeno se indicado no referido item. 

 

2.4. DISPOSIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.4.1. A participação na presente licitação implica: 

2.4.1.1. A aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições 

constantes deste Edital, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares 

em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

2.4.1.2. Autorização de tratamento de dados constantes das propostas apresentadas e dos 

documentos de habilitação e qualificação da empresa participante, inclusive os 

eventuais tratamentos de dados pessoais na forma do art. 7°, caput, inciso I da lei n° 

13.709/2018 mediante divulgação em sítio eletrônico de transparência para fins de 

reprodução, na íntegra, de todo o processo de licitação instaurado e desenvolvido. 

 

3 - ENTE PÚBLICO GERENCIADOR E ENTES PÚBLICOS PARTICIPANTES 

 

3.1. O Ente Público gerenciador do contrato é o Município de Cedro do Abaeté/MG, 

sendo que nos termos do art. 86 da Lei n° 14.133/2021 integram o presente ato 

convocatório, na condição de Entes públicos participantes, os órgãos ou entidades e 

respectivas indicações, quantidades e valores que se encontram indicados no Anexo I 

CEE 10. 

 

4 - CREDENCIAMENTO 

 

4.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da licitação 

regulada por este ato convocatório deverão dispor de chave de identificação ou “login” 

e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da plataforma eletrônica 

indicada no Anexo I CEE 04. 
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4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município de Cedro do Abaeté, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 

licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao procedimento de 

registro de preços na forma eletrônica. 

4.5. A participação se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 

estabelecido. 

4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

4.7. É de responsabilidade do licitante cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos sistemas/plataforma indicada no Anexo I CEE 04 e mantê-los 

atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta inicial até a data e hora marcadas para a 

abertura da sessão, exclusivamente no sistema eletrônico referido no Anexo I CEE 04, 

quando se encerrará a fase de recebimento de propostas. 

5.2. O licitante deverá apresentar a proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos e/ou informações: 

5.2.1. Valor unitário e total do item (sendo consideradas até 02 casas decimais após a 

vírgula, salvo se o Anexo II indicar número maior); 

5.2.2. Marca dos produtos ofertados e respectivo modelo, quando cabíveis. 

5.2.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência – anexo IV, indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de 

garantia etc. 

5.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

5.3. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar 

da data da abertura da licitação. 

5.3.1. Se não constar o prazo de validade, entende-se 60 (sessenta) dias. 

5.4. A proposta final deverá manter inalteradas as características, bem como a marca e 

modelo indicados no item 5.2.  
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5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Termo de 

Referência. 

5.5.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo 

de referência. 

5.6. No momento do envio da proposta, o licitante deverá prestar, por meio do sistema 

eletrônico, as seguintes declarações: 

a) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos cumprem plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a minha participação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrência posterior. 

b) Declaro para fins do disposto no inciso VI do caput do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, 

que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal/88. 

c) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 

autenticidade dos documentos apresentados. 

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º, e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

e) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 15 da lei n° 14.133/2021. 

f) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Declaro que cumpro os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, se for o caso. 

h) Declaro que assumo o compromisso de guardar todos os documentos 

originais/autenticados, anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, se 

for o caso, pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pelo 

Município de Cedro do Abaeté. 

i) Declaro que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para 

digitalização, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, 

incorrendo nas sanções legais em caso de declaração falsa, sem prejuízo da 

responsabilização civil e criminal. 

j) Autorizo o tratamento de dados constantes das propostas apresentadas e dos 

documentos de habilitação e qualificação da empresa participante, inclusive os 

eventuais tratamentos de dados pessoais na forma do art. 7°, caput, inciso I da lei n° 

13.709/2018 desde que seja efetivado mediante divulgação em sítio eletrônico de 

transparência para fins de reprodução, na íntegra, de todo o processo de licitação 

instaurado e desenvolvido. 
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5.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.8.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

5.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.9. As declarações mencionadas no item 5.6, e nos itens 5.7 e 5.8 conforme o caso, são 

condicionantes para a participação do certame. 

5.10. Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital, sem prejuízo das sanções de caráter 

penal. 

5.11. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 

resultante de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

5.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades. 

5.13. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

5.14. Não será admitida a subcontratação, salvo nos casos em que houver serviço 

agregado ao fornecimento do bem, limitados ao serviço, desde que previsto no Anexo I 

– CEE 13 e, ainda, na hipótese do Anexo I CEE 09. 

5.15. Os licitantes deverão consignar o valor da proposta, conforme indicado no Anexo 

I CEE 12, já consideradas inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.16. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto 

deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo 

o licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

5.17. É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes 

informações sobre a incidência ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao 

objeto desta licitação, nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de 

desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas. 
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5.17.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.17.2. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.17.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.18. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.19. A fase de habilitação poderá anteceder as fases de apresentação de propostas, 

lances caso indicado no Anexo I CEE 14. 

5.19.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 5.1, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto ou retorno econômico. 

5.20. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.21. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante (na hipótese de inversão fases – item 5.18), o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

5.22. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

5.22.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pelo consórcio ou de sua desconexão. 

5.22.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.22.3. O licitante deverá comunicar imediatamente qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.22.4. Deverá ser observado pelo licitante a obrigação constante do item 8.16. 

 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no Anexo I CEE 04 e CEE 

05. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contratação e os licitantes. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor respectivo constante do Termo de 

Referência. 

6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá observar o Anexo I CEE 15. 

6.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado indicado no 

Anexo I CEE 16. 

6.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 
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6.19. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

6.20. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.21. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

6.22. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 minutos sendo que 

após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.23. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.24. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.25. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

6.26. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.27. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

6.28. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.27. 

Poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.29. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.30. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

6.31. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
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6.32. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.33. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.34. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.35. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

6.36. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo agente 

de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.37. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.38. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 

porte da entidade empresarial. 

6.38.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.39. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.40. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.41. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.42. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.43. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.44. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.44.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
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6.44.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.44.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.44.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.45. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.45.1. Em sequência, empresas estabelecidas no estado de Minas Gerais; 

6.45.2. Em sequência empresas brasileiras; 

6.45.3. Em sequência empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.45.4. E, por fim, em sequência empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 

termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.46. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

6.47. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.48. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.49. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.50. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.51. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.52. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6.53. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta, devendo ser observado o item 8.16. 

 

7 - NEGOCIAÇÃO 

 

7.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o 

caso, o agente de contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
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contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, visando a que 

seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento estabelecido, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8 - DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1. Encerrada a fase de negociação, o agente de contratação procederá a consulta com a 

finalidade de verificar se o licitante classificado em primeiro lugar não incorre em 

nenhuma das hipóteses de vedação de participação do certame, conforme redação do 

item 2.2, especialmente quanto a realização de consulta consolidada do licitante pessoa 

jurídica disponibilizada pelo Tribunal de Contas da União – TCU quanto licitantes 

inidôneos (TCU); condenações cíveis por ato de improbidade administrativa e 

inelegibilidade (CNJ); empresas inidôneas e suspensas (CEIS - CGU) e empresa 

punidas (CNEP- GCU) através do endereço eletrônico/URL: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/ 

8.1.1. Na hipótese de a consulta indicar a existência de fato impeditivo à participação do 

certame, o licitante será convocado para manifestação pelo prazo mínimo de 30 (trinta) 

minutos, e caso não seja apresentada justificativa que permita afastar o impedimento, o 

licitante será declarado desclassificado por falta de condição de requisito objetivo à 

participação. 

8.2. Atendidas as condições de participação, na forma dos itens precedentes, o licitante 

classificado em primeiro lugar, por convocação e no prazo definido pelo agente de 

contratação de, no mínimo 02 (duas) horas, deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao valor proposto, por meio eletrônico no endereço constante do Anexo I CEE 

04. 

8.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, 

será desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

8.4. O agente de contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 

de pessoal e terceirizados do Município de Cedro do Abaeté, para orientar sua decisão. 

8.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie expressamente à 

parcela ou à totalidade de remuneração. 

8.7. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos 

deste Edital, será desclassificada aquela que: 

8.7.1. Não atenda às exigências do ato convocatório da licitação, incluídas as 

especificações contidas no Termo de Referência, desde que insanável. 

8.7.2. Apresentar preços em desacordo com os critérios de aceitabilidade estabelecidos 

no Anexo I – CEE 18. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.7.3. Apresentar preços manifestamente inexequíveis não comprovando sua 

exequibilidade, observados os critérios indicados no Anexo I – CEE 19. 

8.8. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso. 

8.9. O Município de Cedro do Abaeté concederá ao licitante a oportunidade de 

demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 

8.10. O agente de contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta ou exigir do licitante a sua demonstração; 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o agente de 

contratação poderá adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

8.11.1. Questionamentos junto ao licitante para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade. 

8.11.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas. 

8.11.3. Verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a Administração 

Pública ou com a iniciativa privada. 

8.11.4. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes. 

8.11.5. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante. 

8.11.6. Estudos setoriais. 

8.11.7. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que o licitante disponha para o fornecimento. 

8.11.8. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

8.12. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 

a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

8.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

8.13.4. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o agente de 

contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. 

8.13.4.1. Seguir-se-á com a verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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8.14. Será vencedor o licitante que atender a íntegra do Edital e ofertar o menor preço 

ou o maior desconto ou retorno econômico, considerando o critério de julgamento 

previsto no Anexo I – CEE 18. 

8.15. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e 

demais informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema 

eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação 

pertinente. 

8.16. Concluídas as providências do item 8.15, competirá ao licitante vencedor e aos 

demais licitantes participantes no cadastro de reserva da ata de registro de preços, 

providenciar, na plataforma eletrônica do certame, a geração do arquivo em formato 

PDF referente a proposta final, devendo ainda providenciar pelos próprios meios a 

assinatura qualificada prevista no art. 4°, caput, inciso III da Lei 14063/2020, 

encaminhando ao pregoeiro por intermédio da própria plataforma eletrônica de 

realização do certame. 

 

9 - HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

9.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

9.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

9.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

9.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.3. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual, mediante apresentação do comprovante de inscrição ou outro 

documento hábil expedido pela respectiva fazenda pública que indique o número da 

inscrição. 

9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 

do licitante; 
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9.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.4. Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 

9.4.1. A comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto se dará mediante 

apresentação da documentação constante do Anexo I CEE 20, se indicado. 

9.5. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

9.6. Demais documentos constantes do Anexo I CEE 21. 

9.7. A entrega da documentação física original ou autenticada fica dispensada, podendo 

ser solicitada a qualquer momento em prazo estabelecido pelo agente de contratação, 

observada a sua guarda pelo agente de contratação pelo prazo de 10 (dez) anos. 

9.7.1. A documentação física original ou autenticada, quando solicitada deverá ser 

encaminhada ao endereço indicado no Anexo I – CEE 22. 

9.8. Na falta de consignação do prazo de validade dos documentos, exceto item 9.2 e 

subitens, serão considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da data de 

sua emissão. 

9.9. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de 

abertura da sessão pública. 

9.10. Caso a data do julgamento da habilitação não coincidir com a da abertura da 

sessão, e não for possível ao agente de contratação verificar esta condição por meio de 

consulta a sites oficiais, o licitante será convocado a encaminhar no prazo de no mínimo 

02 (duas) horas, documento válido que comprove sua condição de habilitação na data 

da convocação, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação 

de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

estatui o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.11. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o agente de contratação 

procederá ao que segue: 

9.11.1. Se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou 

contrariarem qualquer dispositivo deste Edital, o agente de contratação considerará o 

licitante inabilitado; 

9.11.2. No caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os 

procedimentos, respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado 

lance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do 

Edital. 

9.12. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a assinar, 

quando for o caso, a ata de registro de preços e o contrato no prazo fixado pelo 

Município de Cedro do Abaeté, ressalvados os casos de vencimento das respectivas 

propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa. 

 

10 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
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10.1. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

10.1.1. Os esclarecimentos quanto ao edital poderão ser solicitados ao agente de 

contratação em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da licitação, 

conforme informado no Anexo I – CEE 23. 

10.1.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

10.1.2.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao agente de contratação nos 

endereços indicados no Anexo I – CEE 24. 

10.1.2.2. O licitante que apresentar impugnação deverá encaminhar suas razões 

fundamentadas ao agente de contratação, que responderá e submeterá à aprovação da 

autoridade competente. 

10.1.2.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

10.1.2.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e 

publicada nova data para realização do certame, quando da resposta resultar alteração 

que interfira na elaboração da proposta. 

10.1.3. Decairá do direito de impugnação ao Edital ou de solicitar esclarecimento o 

licitante ou interessando que não se manifestar no prazo e forma estabelecidos nos itens 

10.1 e 10.2. 

10.1.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na 

forma do item 1.8 deste edital no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

10.1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.1.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

10.2. RECURSOS 

 

10.2.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133/2021 e, de forma complementar, o regulamento expedido 

pelo Município de Cedro do Abaeté disponível no endereço eletrônico/URL indicado no 

item 1.5.2. 

10.2.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.2.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 
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10.2.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

10.2.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

10.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

10.2.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 

eletrônico/plataforma responsável pela realização do certame. 

10.2.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.2.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.2.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, na forma do item 1.8 do edital, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.2.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.2.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico indicado no Anexo I – CEE 25. 

 

11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

agente de contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

1.3. Os atos de adjudicação e homologação observarão a forma e procedimento 

estabelecidos nos regulamentos expedidos pelo Município de Cedro do Abaeté 

disponíveis no endereço eletrônico/URL indicado no item 1.5.2. 

 

12 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO 

 

12.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 

convocação para assinatura do contrato junto ao órgão gerenciador, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis no caso de não atendimento da demanda. 
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12.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado, por justo motivo, a critério do 

Município de Cedro do Abaeté, mediante solicitação fundamentada do interessado. 

12.2. A assinatura do contrato será realizada, preferencialmente, de forma eletrônica, 

nos termos da lei n° 14.630/2020. 

12.3. O prazo de vigência do contrato será de acordo com o estabelecido no Anexo I – 

CEE 26. 

12.4. O início da vigência do contrato será de acordo com o estabelecido no Anexo I – 

CEE 27. 

12.5. O contrato observará a minuta constante de Anexo do edital. 

12.6. A formalização de contrato observará a minuta consta de Anexo do edital, as 

disposições constantes neste item 12 e, por fim, o regulamento expedido pelo Município 

de Cedro do Abaeté disponível no endereço eletrônico/URL indicado no item 1.5.2. 

 

13 - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

13.1. A fiscalização e a gestão da execução do contrato competirão, respectivamente, ao 

fiscal e ao gestor de contrato indicados no Termo de Referência ou na Ata de Registro 

de Preços ou no termo de contrato a ser firmado. 

13.2. A fiscalização e a gestão do contrato observarão o regulamento específico 

fiscalização e de gestão de contratos expedidos pelo Município de Cedro do Abaeté 

disponível no endereço eletrônico/URL indicado no item 1.5.2 deste edital. 

 

14 - ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

14.1. A atividade de recebimento é condição prévia e essencial ao pagamento da 

contraprestação pelo Município de Cedro do Abaeté do fornecimento do objeto, 

representando a confirmação de que o objeto do contrato foi efetivamente executado em 

conformidade com os requisitos qualitativos, quantitativos, bem como o preço, a forma 

e prazo estipulados. 

14.2. O recebimento será realizado com obediência às regras previstas no Termo de 

Referência. 

14.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

14.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético profissional 

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

14.5. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo 

serão definidos na ata de registro de preços e/ou no contrato. 

14.6. O pagamento será realizado somente após a conclusão da fase de liquidação da 

despesa. 

14.6.1. Na realização dos pagamentos deverão ser observadas as disposições dos arts. 

141 a 146 da Lei n° 14.133/2021 e, de forma complementar, os regulamentos expedidos 
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pelo Município de Cedro do Abaeté referentes à fiscalização e gestão de contratos e ao 

recebimento provisório e definitivo, conforme endereço eletrônico indicado no item 

1.5.2. 

14.6.2. São documentos para fins de liquidação e pagamento: 

14.6.2.1. Nota fiscal eletrônica; 

14.6.2.2. Fatura de locação; 

14.6.2.3. Recibo de pagamento autônomo; 

14.6.2.4. Nota de liquidação e pagamento; 

14.6.3. Os processos de pagamento devem ser instruídos com os documentos que 

habilitem a correspondente liquidação e pagamento. 

14.6.4. Competirá ao gestor de contratos promover junto a autoridade administrativa 

competente a formalização da liquidação do empenho para fins de pagamento, devendo 

apurar: 

14.6.4.1. A origem e o objeto do que se deve pagar; 

14.6.4.2. A importância exata a pagar; 

14.6.4.3. A quem se deve pagar a importância para extinguir a obrigação; 

14.6.4.4. A comprovação da regular prestação do objeto contratado. 

 

15 - REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

15.1. O reajustamento da ata de registro de preços e/ou do contrato ocorrerá a cada 

período de 12 (doze) meses, adotando por referência a data de formalização da proposta. 

15.2. O reajustamento adotará o índice indicado no Anexo I – CEE 28 acumulado no 

período indicado no item anterior. 

15.3. O reequilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preços e/ou do contrato, 

conforme o caso, observará a matriz de riscos indicada no item 16. 

 

16 - MATRIZ DE RISCOS 

 

16.1. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever 

matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante 

indicação daqueles a serem assumidos pelo Município de Cedro do Abaeté ou pelo 

contratado ou daqueles a serem compartilhados. 

16.2. A alocação de riscos de que trata o item precedente considerará, em 

compatibilidade com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a 

natureza do risco, o beneficiário das prestações a que se vincula e a capacidade de cada 

parte para melhor gerenciá-lo. 

16.3. Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente 

transferidos ao contratado. 

16.4. A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos 

reflexos de seus custos no valor estimado da contratação. 
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16.5. A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de 

eventuais pleitos das partes. 

16.6. Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, 

será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos 

pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no 

que se refere: 

16.6.1. Às alterações unilaterais determinadas pela Administração. 

16.6.2. Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente 

pagos pelo contratado em decorrência do contrato. 

16.7. São aplicáveis a alocação de riscos as normas e regulamentos expedidos pelo 

Município de Cedro do Abaeté disponíveis no endereço eletrônico/URL indicado no 

item 1.5.2. 

 

17 - GARANTIAS 

 

17.1. A formalização de garantia observará o disposto nos arts. 96 a 102 da Lei n° 

14.133/2021 e, de forma complementar, o regulamento expedido pelo Município de 

Cedro do Abaeté constante de endereço eletrônico/URL indicado no item 1.5.2. 

17.2. A critério do Município de Cedro do Abaeté, poderá ser exigida garantia, 

mediante indicação no Anexo I – CEE 29. 

17.3. Serão admitidas as seguintes modalidades de garantia: 

17.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; 

17.3.2. Seguro-garantia; 

17.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

17.4. A garantia observará os seguintes percentuais calculados sobre o valor do 

contrato: 

17.4.1. Até 5% (cinco por cento) nas contratações de serviços e fornecimentos; 

17.4.2. Até 10% (dez por cento) nas contratações em que exista justificativa decorrente 

de complexidade técnica e dos riscos envolvidos conforme indicação constante da 

matriz de riscos; 

17.5. O Município de Cedro do Abaeté poderá exigir a prestação de garantia adicional 

como condição para o pagamento antecipado. 

17.5.1. O valor da garantia oferecida corresponderá, em regra, à integralidade do valor 

previsto como pagamento antecipado na hipótese do item 17.4. 

17.6. O valor da garantia poderá ser reduzido com base na matriz de riscos do contrato. 

 

18 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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18.1. Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas as sanções 

administrativas nas seguintes hipóteses: 

18.1.1. Advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do 

contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

18.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, aplicável ao responsável que: 

18.1.2.1. Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município 

de Cedro do Abaeté, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.2.2. Incorrer na inexecução total do contrato; 

18.1.2.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.2.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

18.1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.2.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

18.1.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável que: 

18.1.3.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18.1.3.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.3.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/20131; 

18.1.3.6. Nas infrações administrativas indicadas no subitem 18.1.2 e subitens que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar. 

18.1.4. Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações administrativas 

será calculada observando o valor mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% 

(trinta por cento) do valor estimado para a licitação, da ata registrada ou do contrato 

licitado ou celebrado no caso de contratação direta na hipótese do responsável que der 

causa a infrações administrativas puníveis com as sanções de advertência, impedimento 

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade indicadas neste edital, observada a 

cumulação de aplicação de sanções prevista no §7° do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 

18.1.4.1. Sem prejuízo de aplicação do disposto no item 18.1.4, será aplicável a 

penalidade de multa: 

18.1.4.1.1. Igual ou superior a 0,5% (meio por cento) e igual ou inferior a 15% (quinze 

por cento) para as seguintes infrações administrativas: 

18.1.4.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.4.1.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
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18.1.4.1.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

18.1.4.1.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.4.1.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

18.1.4.1.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

18.1.4.1.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

18.1.4.1.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.4.1.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

18.1.4.1.2. Superior a 15% (quinze por cento) e inferior ou igual a 30% (trinta por 

cento) para as seguintes infrações administrativas: 

18.1.4.1.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação. 

18.1.4.1.2.2. Fraudar a licitação. 

18.1.4.1.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

18.1.4.1.2.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

18.1.4.1.2.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

18.1.4.1.2.3.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

18.1.4.1.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.1.4.1.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

18.2. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de Cedro do Abaeté pelo 

prazo máximo de 03 (três) anos. 

18.3. A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de todos 

os Entes públicos da federação pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 

(seis) anos. 

18.4. Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, ultrapassar o 

valor de pagamento eventualmente devido pelo Município de Cedro do Abaeté ao 

contratado, será promovida de forma cumulativa: 

18.4.1. A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de 

pagamento ao contratado; 

18.4.2. Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.5. A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório não 

exclui, nem afasta, a obrigação de reparação de integral de eventual dano causado ao 

Município de Cedro do Abaeté. 
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18.6. A dosimetria das sanções administrativas e o respectivo processo administrativo 

de apuração e eventual responsabilização mediante aplicação de sanção administrativa 

observará o regulamento próprio expedido constante de endereço eletrônico no sítio 

oficial do Município de Cedro do Abaeté indicado no item 1.5.2. 

 

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do 

Município de Cedro do Abaeté, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação e aos demais princípios indicados no item 1.6 deste edital. 

19.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Cedro do Abaeté não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório.  

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, somente se iniciando ou encerrando os 

prazos em dias de expediente no Município de Cedro do Abaeté. 

19.5. Na contagem dos prazos, na hipótese de publicação do ato em mais de um meio, 

será considerado como parâmetro para a contagem de início do prazo a última 

publicação realizada. 

19.6. É facultado ao agente de contratação ou a autoridade competente, em qualquer 

fase do processo, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes 

a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar as decisões. 

19.7. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para fornecimento de produtos, 

decorrentes desta. 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10. O agente de contratação, nos processos de licitação em que a modalidade seja o 

pregão, adotará a indicação/nomenclatura de “PREGOEIRO”. 

19.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e Anexo I – CEE 25. 

 

20 - ANEXOS 
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20.1. Anexo I – Condições Específicas do Edital – CEE; 

20.2. Anexo II – DOD; 

20.3. Anexo III – ETP; 

20.4. Anexo IV – Termo de Referência; 

20.5. Anexo V– Minuta de Contrato. 

 

Cedro do Abaeté, 12 de abril de 2024. 

 

 

 

Isabela Borges Ferreira 

Agente de Contratação 

Matrícula 3883-7 
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ANEXO I 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL (CEE) 

 

Cláusula da 

Condição 

Específica do 

Edital (CEE) 

Referência Condição Específica do Edital 

CEE 01 Descrição do objeto 

Aquisição de uma Pá Carregadeira sobre rodas. 

REFERENTE AO CONVÊNIO 

TRANSFEREGOV.BR Nº 945879/2023, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR E O 

MUNICÍPIO DE CEDRO DO ABAETÉ/MG, nos 

termos e condições estabelecidos em termo de referência e 

seus anexos.  

CEE 02 Dados de atuação do processo 

Número do processo administrativo: 24/2024 

Data autuação processo administrativo: 12/04/2024 

Número do tipo de procedimento: Pregão Eletrônico 

004/2024 

CEE 03 

Pedidos de esclarecimentos, 

informações, impugnações e 

recursos 

Pedidos de esclarecimentos e informações: 

https://licitar.digital 

Impugnações e recursos: https://licitar.digital 

CEE 04 
Plataforma eletrônica de 

realização do procedimento 
URL da plataforma de disputa: https://licitar.digital 

CEE 05 
Data e horário da sessão 

pública 

Data: 07/05/2024 

Horário: 09:00 h 

CEE 06 
Empresas participando na 

forma de consórcio 
Não será permitida participação de Consórcio. 

CEE 07 
Desenvolvimento econômico e 

social local e regional - art. 47 

da LC 123/06 

Contratação restrita local e/ou regional  

Não se aplica 

CEE 08 
Participação ampla e restrita - 

art. 48, I, da LC 123/06 

Participação restrita a ME’s / EPP’s / EQUIPARADAS: 

Não se aplica 

CEE 09 
Subcontratação de ME’s e 

EPP’s - art. 48, II, da LC 

123/06 

Obrigação de subcontratação de ME´s e EPP´s 

Se aplica nas hipóteses e percentuais estabelecidos no 

Termo de Referência 

CEE 10 Entes Públicos Participantes 
Nos termos do art. 86, caput, da Lei n° 14.133/2021, não 

há entes públicos participantes 

CEE 11 Entes Públicos Consorciados Não se aplica o art. 181 da Lei n° 14.133/2021 

https://licitar.digital/
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CEE 12 Formato/descrição da proposta Menor Preço por Item 

CEE 13 Subcontratação 
Será admitida a subcontratação na forma e limites 

estabelecidos no Termo de Referência 

CEE 14 
Inversão fases - Habilitação 

precedendo apresentação de 

propostas e lances 

Não será aplicada a inversão de fases 

CEE 15 Intervalo mínimo de lance R$ 100,00 (cem) reais 

CEE 17 Território Consórcio Não se aplica 

CEE 18 
Critérios de aceitabilidade de 

preços 
Valor máximo, conforme consta no Termo de Referência 

CEE 19 Critérios de exequibilidade 
A exequibilidade será apurada conforme consta no Termo 

de Referência 

CEE 20 Qualificação Técnica 
Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa 

física ou jurídica, que comprove aptidão da empresa para 

o fornecimento do objeto. 

CEE 22 
Documentação original ou 

autenticada 

Caso seja necessário, a documentação original ou 

autenticada deverá ser encaminhada ao seguinte endereço, 

constando no envelope externo os seguintes dados: 

ENDEREÇO DE ENCAMINHAMENTO: Rua Cel. José 

Lobato, 879, Centro – Município de Cedro do Abaeté – 

MG CEP: 35.624-000 ENVELOPE DOCUMENTOS 

PARA HABILITAÇÃO/PROPOSTA NÚMERO DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO, MODALIDADE E Nº 

DA MODALIDADE RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ OU DOCUMENTO EQUIVALENTE. 

CEE 21 
Qualificação econômico-

financeiro 

A comprovação de qualificação econômico-financeira 

deverá ser efetivada mediante apresentação do seguinte 

documento: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor 

da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso II); 

CEE 23 Esclarecimentos 
As solicitações de esclarecimentos exclusivamente de 

forma eletrônica e deverão ser encaminhadas pela 

plataforma https://licitar.digital 

CEE 24 Impugnações 

As impugnações ao edital deverão ser encaminhadas da 

seguinte forma: 

Eletrônica, através da plataforma https://licitar.digital 

A impugnação eletrônica deverá conter assinatura que 

possa identificar o signatário, observado o disposto na Lei 

n° 14.630/2020. 

CEE 25 Vista dos autos 
A vista dos autos será eletrônica, mediante 

baixa/download dos arquivos no endereço 

https://licitar.digital/
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eletrônico/URL: https://cedrodoabaete.mg.gov.br 

CEE 26 Prazo de Vigência do Contrato 

O prazo de vigência do contrato será de 03 meses, 

podendo ser prorrogada por até mais 03 meses, mediante 

previa e formal justificativa de interesse Público da 

manutenção do contrato, vantajosidade de preços, e 

existência de saldo. 

CEE 27 Início vigência do contrato O contrato vigorará a partir da data de sua assinatura. 

CEE 28 Índice de reajustamento Será adotado o índice de reajuste de preço IPCA 

CEE 29 Garantia Será exigida garantia conforme Termo de Referência 
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ANEXO II 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA – DOD 

 

DADOS DO SETOR REQUISITANTE 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 

Setor Requisitante 

(Unidade/Setor/Depto) 
GABINETE E SECRETARIA DA PREFEITURA 

E-mail: gabinete1@cedrodoabaete.mg.gov.br 

Telefone: (37) 3544-1136/1140 

Servidor responsável 

pela Demanda: 
Carlos Rodrigues Pinto Mat.: 117-1 

 

DADOS DA CONTRATAÇÃO 

1. Objeto da Contratação (Necessidade): 

Aquisição de EQUIPAMENTO DE APOIO À PRODUÇÃO - Pá Carregadeira sobre rodas - 

REFERENTE AO CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 945879/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR E O MUNICÍPIO DE CEDRO DO 

ABAETÉ/MG, nos termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.1. Tipo do Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

(X) Material permanente / equipamento 

2. Recurso: 

( ) Próprio          ( ) Vinculado          (X) Próprio / Vinculado 

3. Justificativa da necessidade da contratação 

O município de Cedro do Abaeté/MG, com cerca de 1.210 habitantes e um IDH de 0,748, enfrenta 

desafios críticos devido à infraestrutura de escoamento agrícola inadequada. Isso resulta em perdas 

significativas e atrasos na distribuição de produtos agrícolas, impactando negativamente a economia 

local. A aquisição de uma Pá Carregadeira, como parte do Programa de Apoio a Projetos de 

Desenvolvimento Sustentável Local Integrado é essencial para melhorar as estradas rurais, reduzir 
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custos e perdas, promover o desenvolvimento econômico e fortalecer o setor agrícola da região. Além 

disso, esse investimento está alinhado com os objetivos do programa federal, oferecendo não apenas 

benefícios econômicos, mas também melhorias na qualidade de vida da comunidade 

4. Previsão da data de contratação do objeto: 

A previsão para a contratação do objeto desta demanda será em 07/04/2024. 

5. Indicação da comissão de planejamento da contratação e pela fiscalização da execução do 

objeto: 

 

Servidor Responsável pelo Planejamento: 

Carlos Rodrigues Pinto 

Chefe de Gabinete – Matrícula 117-1 

 

Servidor Responsável pela Fiscalização do Contrato: 

Divino Eustáquio de Lima 

Chefe do SUOP – Matrícula 191-1 

 

À autoridade superior, para autorização de prosseguimento. 

Cedro do Abaeté, 17 de março de 2024. 

 

Carlos Rodrigues Pinto 

Chefe de Gabinete 
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ANEXO III 

ESTUDO TÉCNICO PREELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1- O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), enquanto elemento 

essencial ao planejamento do suprimento governamental, ao cumprir as determinações 

legais relacionadas à sua elaboração, auxilia na elaboração do competente Termo de 

Referência (TR) e dos demais documentos integrantes do processo de aquisição. 

1.2- Vê-se, assim, que as finalidades do ETP estão dirigidas, dentre outras, a analisar a 

viabilidade técnica da almejada aquisição, bem assim avaliar todos os aspectos 

necessários e suficientes à aquisição.1 

1.3- O papel do ETP (não obstante previsão legal) tem respaldo na doutrina 

administrativista brasileira, conforme diz a Professora Tatiana Camarão2: 

Entende-se que um dos principais documentos da etapa de planejamento é o Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), o qual se destina a identificar e analisar a necessidade 

pungente projetada pela unidade administrativa ao realizar o seu planejamento 

estratégico e o plano anual de aquisição, buscando evidenciar o problema a ser 

resolvido, assim como as soluções possíveis, com fins de avaliar as informações 

necessárias para subsidiar o respectivo processo de aquisição. Nota-se, portanto, que o 

ETP assume função estratégica na engrenagem das contratações públicas, pois 

pavimenta o caminho para o atendimento da demanda ao avaliar os cenários possíveis e 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções disponíveis. Em decorrência 

disto, esse documento vem sendo exigido em vários normativos e trouxe à tona dúvidas 

em relação à sua produção, conteúdo, momento adequado para sua elaboração e 

aplicabilidade nas contratações públicas. 

1.4- O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários 

para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da 

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo 

processo de aquisição. 

__________________________________ 
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1 - TCU. Acórdão 1273/2007-Plenário. Relatório de Levantamento. Relator Min. Ubiratan Aguiar. Sessão de julgamento em 

27.06.2007. Enunciado: “Os estudos técnicos preliminares devem demonstrar a viabilidade técnica a partir de todos os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar a obra, com indicações dos estudos técnicos e 

ambientais, avaliação do seu custo, definição dos métodos e do prazo de execução.” 

2 - CAMARÃO, Tatiana. Estudo Técnico Preliminar: arquitetura, conteúdo e obrigatoriedade. Disponível em: 
http://www.novaleilicitacao.com.br/2020/01/03/estudo-tecnico-preliminararquitetura-conteudo-obrigatoriedade-e-a-previsao-no-

pl1292-95/. 

 

1.5- Não por outro motivo, aliás, disciplina o § 1º do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021 

quanto à própria função do ETP. 

 

2.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E DIAGNÓSTICOS 

2.1- Trata-se da necessidade da contratação de empresa (pessoa jurídica) especializada 

no fornecimento (venda) de equipamento (máquina pesada) para a frota municipal 

sendo uma pá carregadeira sobre rodas, com objetivo, estratégico e necessário para 

atender às demandas urgentes de infraestrutura de escoamento agrícola em Cedro do 

Abaeté/MG, sendo um pré-requisito para futuros projetos de desenvolvimento de 

estradas rurais. Ela não só impulsionará o crescimento econômico local e a geração de 

empregos, mas também se alinha com o programa federal, evidenciando sua 

importância como um passo crucial para o desenvolvimento sustentável e econômico da 

região. 

2.2- A aquisição do novo maquinário possui o intuito principal de fortalecer e melhorar 

o atendimento das demandas do setor agropecuário, tendo em vista que as estradas 

vicinais em melhores condições, fortalecerá o escoamento da produção agrícola e 

deslocamento dos moradores da zona rural. A execução do objeto apoiará ações de 

fomento ao setor agropecuário, que permitirão o aumento da produção e a qualidade da 

mesma. 

2.3- Com o provimento da aquisição, a área requisitante da aquisição visa a atender as 

necessidades e garantir a prestação do serviço público e melhoria do desenvolvimento 

econômico e social dos munícipes que serão atendidos pela aquisição do equipamento. 

2.4- A descrição da necessidade da aquisição visa a solução mais adequada do problema 

sob a perspectiva do interesse público, uma vez que atualmente o maquinário próprio do 

Município é composto somente de um equipamento modelo Pá Carregadeira ano de 

fabricação 2009, equipamento esse utilizado nos serviços urbanos, enfim para atender a 

toda a demanda nas diversas Secretarias, o que torna difícil atender todas as solicitações 

em tempo hábil. 
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2.5- Atualmente, para toda compra pública é realizada uma descrição detalhada e 

estimativa do quantitativo conforme a realidade que se apresenta, com intuito de 

alcançar a eficiência e vantajosidade das contratações públicas. 

2.6- Trata-se de uma aquisição especifica qual não faz parte do calendário anual de 

compras do Município. 

 

3. DA AQUISIÇÃO E JUSTIFICATIVA DAS SOLUÇÕES A CONTRATAR 

 

3.1- A Administração Pública Municipal é composta por diversas Secretarias e Fundos 

Municipais engajados em cumprir com a obrigação pública visando o bem estar da 

coletividade. E nessa linha de ideias, procedeu-se o levantamento das demandas do 

município para elaborar a presente documentação, encontrando-se no procedimento os 

elementos que dizem respeito ao objeto licitado. 

3.2- A estimativa da demanda é baseada na necessidade de tarefas que o maquinário 

atual do Município não consegue sanar, precisando fazer a aquisição para resolvê-las, 

conforme mencionado no item 2.5 deste estudo. 

3.3- A aquisição atenderá na execução de atividades impossibilitadas de ser cumpridas 

em tempo hábil pelo Município com o atual número de maquinário próprio existente. 

3.4- A definição do objeto aqui citado se dará, detalhadamente, no competente Termo 

de Referência que será elaborado oportunamente. Aqui, neste ETP, tão somente serão 

destacados os elementos principais relacionados à aquisição até mesmo porque o 

presente documento não se confunde com aquele, o Termo de Referência. 

 

4. DA IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS SOLUÇÕES 

 

4.1- Este Estudo Técnico Preliminar visa, sobremaneira, analisar e escolher qual a 

solução que melhor responde às necessidades deste Município, sob os aspectos legais, 

técnicos, econômicos e ambientais em relação ao produto a ser adquirido. 

4.2- Com esta aquisição o município atenderá as demandas dos produtores rurais nas 

atividades de produção e escoamento. Fomentar e fortalecer o setor agropecuário, 

principal fonte de renda de grande parte das famílias do município. A aquisição do 

maquinário permitirá incentivar o escoamento da produção agrícola, melhorando a 
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renda do produtor familiar, permitirá a manutenção das estradas vicinais que contribuirá 

para o escoamento da produção agrícola. 

4.3 – O equipamento a ser adquirido foi descrito em plano de trabalho cadastrado na 

Plataforma: Transfere.gov.br, MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, proposta nº: 049509/2023. Que gerou o 

Convênio: 945879/2023. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

5.1 – 01 (uma) Pá carregadeira sobre rodas, nova de fábrica, fabricada no ano vigente; 

equipada com: motor diesel da mesma marca do equipamento, com mínimo de 06 

cilindros, turbinado, com potência liquida mínima de 127 HP e bruta mínima de 130 

HP. 

 

6. ÁREA REQUISITANTE 

 

6.1- Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, obras públicas e urbanismo. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

7.1- As alternativas para a aquisição do equipamento: 

 

SOLUÇÃO DESCRIÇÃO PONTOS FORTES E FRACOS 

Equipamento novo 

A proposta cadastrada na Plataforma: Transfere.gov.br, 

objetiva a aquisição de equipamento novo, com garantia, 

entrega técnica, caso adquirido será incorporado à frota do 

órgão, cabendo a este a responsabilidade pela gestão da 

manutenção e documentação pertinente. 

Equipamento usado 

Equipamento já utilizado e por mais que seja feita uma 

vistoria minuciosa por técnicos e o vendedor dê as garantias, 

pode haver problemas com o equipamento devido a degaste 

não detectado, avaliação de valores, peças e componentes do 

bem. Caso adquirido será incorporado à frota do órgão, 

cabendo a este a responsabilidade pela gestão da 

manutenção e documentação pertinente. 
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Equipamento alugado 

Constatou-se que a locação acabaria sendo mais onerosa aos 

cofres públicos, pois como a máquina será usada 

diariamente e necessita estar sempre a disposição, o aluguel 

por um período inferior a 3 anos já acabaria sendo mais caro 

que o valor de uma aquisição, sendo que a máquina 

adquirida poderá ser usada nos próximos 10 anos ou mais. 

 

7.2- Justificativas da escolha: 

 

a) Considerando que se trata de recursos oriundos do Ministério da Integração e 

Desenvolvimento Regional, para o investimento; a solução mais viável e adequada é a 

Aquisição de equipamento novo. Em observância a proposta cadastrada na Plataforma 

Transferegov, descrita no item 2.5 deste Estudo, pois o mesmo terá as garantias técnicas 

de fábrica e nenhum desgaste mecânico. 

b) A aquisição em questão amplamente transparente, sendo que todas as empresas do 

ramo teriam capacidade técnica necessária para executar o contrato favorecendo a 

competitividade do certame. 

c) Em análise comparativa ficaram demonstradas as vantagens (pontos fortes) e 

desvantagens (riscos, limitações, problemas) referentes à adoção de cada solução, 

demonstrando como cada uma delas cumpre ou descumpre os requisitos da aquisição 

conforme pactua o Plano de Trabalho cadastrado na Proposta na Plataforma 

Transferegov item 2.5 deste Estudo. 

7.4- O descritivo da aquisição, bem como o modelo de execução e de gestão dessa 

contratação será descrito quando da elaboração do Termo de Referência. 

 

8. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO Unid. QUANT. Orçamento 1 Orçamento 2 Orçamento 3 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

01 

PÁ CARREGADEIRA, 

TIPO RODAGEM: COM 

PNEUS, POTÊNCIA 

LÍQUIDA MÍNIMA: 125 

HP, MOTOR: DIESEL DA 

MESMA MARCA DO 

EQUIPAMENTO. 

Unid 1 660.000,00 831.000,00 680.000,00 R$ 723.666,66 

8.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 723.666,66 (setecentos e vinte e 

três mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme 

custos unitários apostos no relatório de preços médios. 

8.2 – Os valores dos orçamentos foram adquiridos através de orçamentos solicitados nas 

empresas fornecedoras do equipamento. 
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9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

9.1- A aquisição será em uma única etapa, como se trata de equipamento unitário. 

9.1- No termo de referência serão descritas as condições de entrega do equipamento. 

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

10.1- Como precisa ser feito a aquisição do objeto, o que trará ao Município os 

resultados esperados e justificados no item 3 deste Estudo, uma vez que trará celeridade 

na solução das demandas nas áreas de estradas do meio rural do Município. 

10.1- Pretende-se, com a aquisição: 

a) Cumprir o objeto do Convênio TRANSFEREGOV.BR nº 945879/2023; 

b) Melhoria na acessibilidade das vias vicinais; 

c) Melhoria da locomoção de veículos e qualidade de vida dos munícipes que serão 

atendidos pelo equipamento; 

d) Conseguir dar condições melhores ao escoamento de produção agropecuária familiar; 

e) Redução de custos com aluguel de máquina de empresa terceirizada para manutenção 

das vias vicinais. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

11.1- Considerando que a Administração Pública deverá definir o objeto no TR com 

todos os seus elementos essenciais e acidentais, homenageando a qualidade, o benefício, 

a superioridade e, enfim, a vantagem que não é – em absoluto – sinônimo de menor 

valor, o edital deve prever mecanismo de obtenção de qualidade e estabelecer as 

exigências de qualificação técnica e econômico-financeira que sejam pertinentes e 

correlatas ao cumprimento das obrigações assumidas, acompanhando o mandamento 

constitucional estampado no inciso XXI do artigo 37 da Carta Maior. 

11.2- Serão estabelecidas premissas para a execução contratual, valorizando-se a 

qualidade e os demais objetivos que informam o processo de aquisição e demais 

informações como encargos, dotações orçamentárias e recursos, obrigações das partes, 

rescisão do contrato, penalidades, pagamentos e demais disposições gerais. 
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11.3- Os instrumentos que integrarão o procedimento deverão cuidar de temas 

indispensáveis a constar: 

a) publicidade dos atos processuais: Os atos serão publicados nos termos da Lei 

14.133/21. 

b) fornecimento, recebimento e aceite do objeto; 

c) forma de pagamento: após emissão da nota fiscal e entrega definitiva do bem ou 

serviços; 

d) alterações de preços: 

• As solicitações de reequilíbrio econômico financeiro deverão ser protocoladas na sede 

do Município de Cedro do Abaeté ou encaminhadas via correio com Aviso de 

Recebimento, não sendo admitida nenhuma outra forma de apresentação. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

12.1- Não será necessário a contratação de empresa especializada para fazer a execução 

do contrato de aquisição referente ao objeto, pois ficará sob a responsabilidade da 

Secretaria de Serviços Urbanos, obras públicas e urbanismo. 

 

13.  IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

13.1- Em regra, não se vislumbra impactos ambientais decorrentes da presente 

aquisição, tendo em vista que o equipamento objeto será adquirido de empresa 

licenciada para a comercialização do equipamento. 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1- Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a 

aquisição mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de 

fornecimento do objeto, competitividade do mercado, não sendo possível observar 

óbices ao prosseguimento da presente aquisição. Diante o exposto esta equipe de 

planejamento declara viável e razoável esta aquisição. 

 

15. MAPA DE RISCO 
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RISCO 

LICITAÇÃO DESERTA 

Probabilidade Baixa X Média  Alto  

Impacto Baixo X Médio  Alta  

Id. Ação preventiva Responsável 

1. Planejamento considerando a uma descrição 

detalhada do equipamento. Orçamento atual 

direto com fornecedores. 

Carlos Rodrigues Pinto 

Id. Ação de Contingência Responsável 

1. Novo planejamento para posterior licitação Carlos Rodrigues Pinto 

 

RISCO 

ATRASO NA ASSINATURA DO CONTRATO 

Probabilidade Baixa x Média  Alto  

Impacto Baixo x Médio  Alta  

Id. Ação preventiva Responsável 

1. Planejamento de edital e contrato com 

clausulas de proteção que ajudarão o 

município a se precaver de atrasos na 

assinatura do contrato. 

Carlos Rodrigues Pinto 

Id. Ação de Contingência Responsável 

1. Convocação do 2° colocado do pregão para 

assumir o contrato. 

Carlos Rodrigues Pinto 

 

RISCO 

ATRASO NA ASSINATURA DO CONTRATO 

Probabilidade Baixa  Média x Alto  

Impacto Baixo X Médio  Alta  

Id. Ação preventiva Responsável 

1. Planejamento de edital e contrato com 

clausulas de proteção que ajudarão o 

município a se precaver de atrasos na entrega 

do item. 

Carlos Rodrigues Pinto 

Id. Ação de Contingência Responsável 

1. Reclame das clausulas contratuais a respeito 

de atraso no prazo de entrega. 
Carlos Rodrigues Pinto 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DO ABAETÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.296.657/0001-03 

 

Rua Cel. José Lobato, 879 – Centro – CEP: 35624-000 – Tel. 37 3544 1136 

E-mail: licitacoes@cedrodoabaete.mg.gov.br 

16. RESPONSÁVEIS 

 

16.1 - Responsáveis pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

 

 

Cedro do Abaeté, 20 de março de 2024. 

 

 

 

Carlos Rodrigues Pinto 

Chefe de Gabinete 

Matrícula nº 0117-3 

 

 

 

 

 

Luiz Antônio de Sousa 

Prefeito Municipal 

Matrícula 3649-2 
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ANEXO VI 

TERMO DE REFERÊNCIA  

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE 

25/03/2024 Secretaria de Obras, Urbanismo e Patrimônio 

 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA 

Nome: Luiz Antônio de Sousa 

E-mail: gabinete1@cedrodoabaete.mg.gov.br 

Gabinete e Secretaria da 

Prefeitura/Secretaria de Obras, 

Urbanismo e Patrimônio 

 

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - Aquisição de uma Pá Carregadeira sobre rodas. REFERENTE AO CONVÊNIO 

TRANSFEREGOV.BR Nº 945879/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO 

POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR E O MUNICÍPIO DE CEDRO DO 

ABAETÉ/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

1.1.1 – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO Unid. QUANT. Orçamento 1 Orçamento 2 Orçamento 3 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

01 

PÁ CARREGADEIRA, 

TIPO RODAGEM: 

COM PNEUS, 

POTÊNCIA LÍQUIDA 

MÍNIMA: 125 HP, 

MOTOR: DIESEL DA 

MESMA MARCA DO 

EQUIPAMENTO. 

Descrição detalhada no 

item  1.1.1.1  

Unid. 1 660.000,00 831.000,00 680.000,00 723.666,66 

1.1.1.1 – Descrição detalhada do equipamento: Pá carregadeira sobre rodas, nova de 

fábrica, fabricada no ano vigente; equipada com: motor diesel da mesma marca do 

equipamento, com mínimo de 06 cilindros, turbinado, com  potência liquida mínima de 

127 HP e bruta mínima de 130 HP com certificação tier 3, equipada com sistema de 

ventilador / hélice reversível com acionamento por interruptor manual no painel; 
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sistema hidráulico com bomba de engrenagens, direção hidráulica, freio de serviço 

multidisco em banho de óleo nas quatro rodas, freio de segurança equipado com 

acumulador de nitrogênio que mantem sua eficiência mesmo com o motor desligado ou 

com pane no sistema de alimentação; caçamba com capacidade coroada mínima de 1,91 

metros cúbicos com dentes, basculamento da caçamba realizado através de dois 

cilindros paralelos; transmissão com mínimo de 04 marchas a frente e 03 marchas a ré 

com mudança de marchas e sentido de frente e ré na coluna de direção, pneus 17.5x25-

16 lonas-L3, capacidade de carga operacional mínimo de 3.050 kg com caçamba 

capacidade mínima 1,9m3 e dentes aparafusados; compartimento do operador equipado 

com cabine fechada com ar condicionado certificada rops/fops, peso operacional da 

máquina mínimo de 10.000 kg. tanque de combustível com capacidade mínima de 140 

litros. equipada com sistema de monitoramento remoto da máquina via satélite, com 

informações básicas de trabalho da máquina. 

1.1.2 - O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam 

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais de mercado. 

1.1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 007, de 2024. 

1.1.4 - O equipamento deverá atender às seguintes características: 

1.1.4.1 – O equipamento tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima 

(item 1.1.1 e 1.1.1.1), que deverá ser minuciosamente observada pelo fornecedor. 

1.1.5 - O prazo de vigência da contratação será de 03 MESES após a entrega do 

equipamento, depois desse período ficará somente garantias e revisões técnicas fixadas 

pelo fabricante. 

1.2 - Da Contratação: 

1.2.1 – A contratação do fornecedor seguira as regras do TERMO DE REFERÊNCIA 

e da lei n°14.133, de 2021. 

1.2.2 - Encerrado o procedimento de contratação, o fornecedor a ser contratado 

diretamente será convocado para aceitar a TERMO DE CONTRATO, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, de acordo com o art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2 - DOS LOTES 

2.1 - Do agrupamento de itens em lotes: 

2.1.1 - Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos em lotes. 

Lote Único. 

2.2 - Lotes não serão exclusivos para microempresas e empresas de pequeno porte: 
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2.2.1 - O lote devido ao seu valor será de concorrência ampla, nos termos da Lei 

complementar 123/2006. 

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 – O município de Cedro do Abaeté/MG, com cerca de 1.210 habitantes e um IDH de 

0,748, enfrenta desafios críticos devido à infraestrutura de escoamento agrícola 

inadequada. Isso resulta em perdas significativas e atrasos na distribuição de produtos 

agrícolas, impactando negativamente a economia local. A aquisição de uma Pá 

Carregadeira, como parte do Programa de Apoio a Projetos de Desenvolvimento 

Sustentável Local Integrado é essencial para melhorar as estradas rurais, reduzir custos 

e perdas, promover o desenvolvimento econômico e fortalecer o setor agrícola da 

região. Além disso, esse investimento está alinhado com os objetivos do programa 

federal, oferecendo não apenas benefícios econômicos, mas também melhorias na 

qualidade de vida da comunidade. 

3.2 - A compra da Pá Carregadeira é uma medida estratégica e necessária para atender 

às demandas urgentes de infraestrutura de escoamento agrícola em Cedro do 

Abaeté/MG, sendo um pré-requisito para futuros projetos de desenvolvimento de 

estradas rurais. Ela não só impulsionará o crescimento econômico local e a geração de 

empregos, mas também se alinha com o programa federal, evidenciando sua 

importância como um passo crucial para o desenvolvimento sustentável da região. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/21) 

4.1 - Da participação de consórcios: 

4.1.1 - Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão 

da baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que 

atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente. 

4.2 - Da Subcontratação: 

4.2.1 - Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

4.3 - Da Sustentabilidade: 

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

4.3.1.1 - O equipamento deve ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação 

custo x benefício. 

4.4 - Da indicação de marcas ou modelos: 

4.4.1 – Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a aquisição, uma vez 

que a descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais. 
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4.5 - Da vedação de utilização de marca ou modelo: 

4.5.1 - Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação. 

4.6 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.6.1 - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente 

contratação. 

4.7 - Da Garantia da Contratação: 

4.7.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

4.7.1.1 - Trata-se de aquisição de equipamento em que somente serão pagos o 

fornecedor que entregar efetivamente e em conformidade com o solicitado. 

5 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

5.1 - Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

5.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão 

eletrônico, com fundamento na hipótese do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, conforme art. 33, da Lei 

14.133/21. 

5.1.2 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.1.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.1.4 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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5.1.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.1.6 - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

5.1.7 - É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

5.1.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.1.9 - Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

5.1.10 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

5.2 - Dos critérios da aceitabilidade da proposta: 

5.2.1 - O licitante deverá incluir em sua proposta a descrição detalhada do objeto, 

contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 

no que for aplicável, o modelo, prazo de garantia, valor unitário e total do item, Marca, 

fabricante e procedência. 

5.2.1.1 - A proposta comercial deverá ser encaminhada para o endereço eletrônico: e 

conter as seguintes informações: 

5.2.1.2 - Descrição completa e detalhada dos itens propostos; 

5.2.1.3 - Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos as despesas 

tais como: impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras que 

incidirem sobre o fornecimento; 

5.2.1.4 - Validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo do instrumento convocatório. 

5.2.1.5 - Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente 

nacional, em algarismos com duas casas decimais após a vírgula. 

5.2.2 - Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por 

mandatário, deverão ser encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de 

identidade do mandatário subscritor. 
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5.2.2.1 - O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento público 

(lavrado em Cartório) ou instrumento particular, com firma reconhecida em Cartório ou 

por meio de assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil). 

5.2.3 - Os fornecedores deverão enviar, via endereço eletrônico, juntamente com a 

proposta comercial, ficha técnica e/ou portfólio e/ou folder e/ou prospecto que 

identifique o equipamento ofertado e todas as suas características tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes as 

demandadas neste Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.2.3.1 - A exigência destes documentos é meio legal de garantir que o equipamento 

ofertado pelo fornecedor atende integralmente o descritivo especificado pela 

Administração. 

5.2.4 - Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as 

propostas que: 

5.2.4.1 - Contiverem vícios insanáveis; 

5.2.4.2 - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 

convocatório; 

5.2.4.3 - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

5.2.4.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.2.4.5 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 

instrumento convocatório, desde que insanável. 

5.3 - Da Amostra: 

5.3.1 - Não será exigida a apresentação de amostras nessa contratação. 

5.4 - Da Prova de Conceito: 

5.4.1 - Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação. 

6 - EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 - Do Local Da entrega do material: 

6.1.1 – O endereço de entrega será o seguinte: Na Rua José Gonçalves Chaves, 580, 

Vila Nova, Cedro do Abaeté/MG, na Garagem Municipal, onde será feita a conferência 

do equipamento e documentos fiscais. 

6.2 – Prazo e forma de entrega 
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6.1 - O prazo de entrega do bem objeto da licitação será de 30 (trinta) dias após a 

apresentação da requisição de fornecimento. O prazo aqui estipulado poderá ser 

prorrogado mediante justificativa fundamentada do fornecedor, e acordo entre as partes. 

6.2 – A Contratada deverá realizar a entrega do equipamento na Rua José Gonçalves 

Chaves, 580, Vila Nova, Cedro do Abaeté/MG, com toda logística, segurança e 

transporte sob sua responsabilidade. 

6.3 – A entrega do equipamento será posterior a entrega técnica, conforme item 8. 

6.4 – O horário e dia para efetuar a entrega do equipamento será agendado com o 

responsável pelo Contrato. 

6.5 - O equipamento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituído no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 - A execução do objeto da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 

(um) ou mais gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução 

do objeto, o fiscal designado dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das 

providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a 

correção. 

7.4 - O fiscal que for designado anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do objeto contratado, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4.1 - Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno 

cumprimento do contrato. 

7.5 - O fiscal designado informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.6 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade 

do Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas 

na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas 

provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

7.7 - O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do 

instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado. 

7.8 - Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do objeto de 

contratação, deverão ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar 

sanções.  

7.9 - As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

8 – DA ENTREGA TECNICA 

 

8.1 – A Contratada deverá fazer a entrega técnica, do equipamento, que visa tornar 

aptos os servidores municipais (operadores de máquinas e mecânicos), designados pelo 

Município, a operar e fazer manutenção diária do equipamento. 

8.2 – A entrega técnica tem por objetivo apresentar o equipamento, suas funções e 

especificações (contidas no Manual de Instruções), de modo que o Município tenha total 

conhecimento sobre sua nova aquisição, enfatizando a utilidade do produto mediante a 

atividade a ser desempenhada, além das informações necessárias para que ele possa 

utilizar o equipamento em sua totalidade, os comandos para acionamentos dos 

dispositivos e seus principais benefícios. 

8.3 – A Contratada agendará com o responsável pelo Contrato o dia e horário da entrega 

técnica, ficando o Município responsável pelo transporte dos Servidores (2 Operadores 

de Máquina e 1 mecânico) até o local da entrega técnica designado pela contratada, se a 

entrega for em raio de 300 (trezentos quilômetros). 

8.4 – Se a entrega técnica for em local com mais de 300 (trezentos quilômetros) de 

distância, a Contratada arcará com as despesas de deslocamento dos Servidores do 

Município e ou fará a entrega no recinto da entrega do equipamento item 6.1.1 deste 

Termo de Referência. 

9 – PAGAMENTO 

9.1 – O pagamento será efetuado logo após o aceite do equipamento pelo setor de 

recebimento. 
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9.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

9.2.1 - O prazo de validade; 

9.2.2 - A data da emissão; 

9.2.3- Os dados do contrato e do órgão Contratante; 

9.2.4 - O período respectivo de execução do contrato; 

9.2.5 - O valor a pagar; e 

9.2.6- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;  

9.4 - A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.5 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria, por meio de ordem bancária emitida 

por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o 

fornecedor indicar, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data 

final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais 

devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante. 

9.6 - No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os 

valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 

prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC. 

9.7 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.8 - Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha 

de custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.9 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10 – OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
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10.1- Do Contratante: 

I - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

II - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

III - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IV - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

V - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

VI - A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

VII - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DO ABAETÉ para a entrega dos produtos; 

VIII - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da licitante vencedora; 

IX - Devolver o equipamento se o mesmo não apresentar condições de ser utilizado; 

X - Solicitar a troca do equipamento devolvido mediante comunicação a ser feita pelo 

Setor de Compras; 

XI - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Setor de 

Compras, o fornecimento do equipamento objeto deste Pregão; 

XII - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do 

produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

10.2 - Da Contratada: 

10.2.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e 

seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

II - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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III - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do 

objeto e/ou dos materiais empregados; 

IV - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

V - Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e 

pagamento; 

VI - Responsabilizar-se pela garantia dos itens solicitados, dentro dos padrões 

adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 

legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência; 

VII - Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do 

contrato; 

IX - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual; 

XI - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

XII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

XIII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

XIV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  
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XV - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

XVI - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

XVII - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

XVIII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - A Contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 

dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 

157 a 163 da mesma Lei. 

11.2 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução 

contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 

11.3 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.4 - Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, 

força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.  

11.5 - A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do 

Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 

terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.  

11.6 - Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser remetidas à 

Controladoria-Geral do Município, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
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Responsabilização – PAR, observadas ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 723.666,66 (setecentos e vinte e 

três mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme 

custos unitários apostos no relatório de preços médios. 

13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela Lei Municipal nº 373, de 24 de 

novembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual). 

13.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade Orçamentária: 02.05.01.15.122.0021.1042 – Aquisição de veículos, móveis 

e Equipamentos para serviços de Obras. 

 Natureza: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – Ficha 0265. 

13 - ASSINATURAS 

13.1 - Responsável pela Elaboração do Termo de Referência: 

 

Carlos Rodrigues Pinto 

Chefe de Gabinete 

Matrícula nº 0117-3 

 

 

13.2 - Autorizações: 

13.2.1 – Da Autoridade Competente e Ordenador de Despesas: 

APROVO o Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações 

prestadas nas declarações e assinaturas acima e AUTORIZO a abertura do processo de 

contratação oriundo do presente termo de referência criado por esta unidade. 

 

Cedro do Abaeté, 25 de março de 2024. 

 

 

LUIZ ANTÔNIO DE SOUSA 

Prefeito Municipal – Matrícula 3649-2 
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ANEXO V 

MINUTA CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/2024 

 

CONTRATANTE: Poder Executivo do Município de Cedro do Abaeté.  

 

CONTRATADA: ____________________________________________ 

 

OBJETO: Aquisição de uma Pá Carregadeira sobre rodas. REFERENTE AO 

CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 945879/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR E O MUNICÍPIO DE CEDRO DO 

ABAETÉ/MG, nos termos e condições estabelecidos em termo de referência e seus 

anexos.  

 

PREÇO DO ITEM. R$ ________ (___________) 

 

VIGÊNCIA: 3 meses, após a entrega do equipamento, inclusive, prorrogável na forma 

da lei. 

 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº ___/2024 – Processo nº ___/2024. 

 

Entre o Poder Executivo do Município de Cedro do Abaeté, a Prefeitura Municipal, 

com sede na Rua Cel. José Lobato, nº 879, bairro Centro, na cidade de Cedro do 

Abaeté, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.296.657/0001-03, neste 

ato representado pelo Prefeito, Senhor Luiz Antônio de Sousa, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a __________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__.___.___/____-__, sediada na ________________________, na cidade de ________, 

Estado de ____________, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por _______________, inscrito no CPF/MF sob o nº ___.___.___-__, conforme atos 

constitutivos da empresa, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do que consta no Processo nº ___/2024, Pregão Eletrônico nº ___/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Aquisição de uma Pá Carregadeira sobre rodas. REFERENTE AO CONVÊNIO 

TRANSFEREGOV.BR Nº 945879/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO 

POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR E O MUNICÍPIO DE CEDRO DO 

ABAETÉ/MG, nos termos e condições estabelecidos em termo de referência e seus 

anexos.  
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1.2. Vincula-se a esta contratação, independentemente de transcrição a proposta dos 

contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço global, nos 

termos do art. 6º, inciso XXIX, da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO 

3.1 - Do Local de Entrega do Equipamento: 

3.1.1 - O endereço de entrega será o seguinte: Na Rua José Gonçalves Chaves, 580, Vila 

Nova, Cedro do Abaeté/MG, na Garagem Municipal, onde será feita a conferência do 

equipamento e documentos fiscais. 

O prazo de entrega do bem objeto da licitação será de 30 (trinta) dias após a 

apresentação da requisição de fornecimento. O prazo aqui estipulado poderá ser 

prorrogado mediante justificativa fundamentada do fornecedor, e acordo entre as partes. 

3.1.2 – A Contratada deverá realizar a entrega do equipamento na Rua José Gonçalves 

Chaves, 580, Vila Nova, Cedro do Abaeté/MG, com toda logística, segurança e 

transporte sob sua responsabilidade. 

3.3 – A entrega do equipamento será posterior a entrega técnica, conforme item 8 do 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.4 – O horário e dia para efetuar a entrega do equipamento será agendado com o 

responsável pelo Contrato. 

3.5 - O equipamento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituído no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e a 

conferência dos serviços prestados, serão realizados por servidor designado pela 

CONTRATANTE. 

4.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 

pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 

4.3. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 

reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das 

obrigações decorrentes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO DOS SERVIÇOS E FORMA DE 

PAGAMENTO 

5.1. Pelos serviços prestados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, os 

seguintes valores estimados: 

______________________ 

5.2. Os pagamentos serão efetuados pela Diretoria de Contabilidade e Tesouraria da 

CONTRATANTE, após o recebimento da nota fiscal da CONTRATADA. 
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5.3. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento nas 

condições estabelecidas no contrato, que será comprovada por meio de atestação no 

documento fiscal correspondente. 

5.4. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

5.5. A CONTRATANTE, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, devolvê-

lo-á à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 

prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir da reapresentação do 

documento, desde que devidamente sanado o vício. 

5.6. Os pagamentos devidos pela CONTRATANTE serão efetuados por meio de 

transferência bancária e/ou depósito em conta bancária a ser informada pela 

CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre 

as partes. 

5.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a 

CONTRATANTE plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos 

serviços nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 

tempo ou forma. 

5.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 

5.9. No caso de atraso do pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples, observando o seguinte: 

I- O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = 

encargos moratórios devidos; N = número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = valor da prestação em atraso. 

5.10. As parcelas mensais vencerão no último dia da competência respectiva. 

5.11. Serão reembolsados à CONTRATADA o custo de todos os materiais utilizados na 

execução dos serviços, tais como: reconhecimento de firmas, custas de xerox em 

processos administrativos do TCE/MG, taxas exigidas pelos serviços públicos, despesas 

de deslocamento ao TCE/MG, encadernações, sempre que utilizados, mediante 

apresentação de recibos, acompanhados dos respectivos comprovantes de desembolso. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DOS REAJUSTES 

6.1. Os reajustes contratuais ocorrerão a cada 12 (doze) meses, contados da data do 

orçamento estimado. 

6.2. Os reajustes ocorrerão em razão da variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO 

7.1. O presente contrato terá validade de ________ a _________, podendo ser renovado 

mediante manifestação das partes em termo aditivo ou rescindido, nas hipóteses legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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8.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta de recursos 

orçamentários da CONTRATANTE, sob a dotação orçamentária:  _______________, 

para o exercício de 2024 e pela sua correspondente para os exercícios subsequentes. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

CONTRATANTES 

9.1 – Obrigações da Contratante: 

9.1.1 - As cláusulas referentes as obrigações do contratante constam no Termo de 

Referência, anexo a esta minuta de contrato. 

9.2 – Obrigações da Contratada: 

9.2.1. As cláusulas referentes as obrigações do contratado constam no Termo de 

Referência, anexo a esta minuta de contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO CONTRATO 

10.1. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo nº ___/2024 – 

Pregão Eletrônico nº _____/2024, que lhe deu causa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

11.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos na legislação de regência, 

com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO 

CONTRATO 

12.1. Este contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei n. 

14.133/2021, especialmente aos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/2021, observando o disposto nos artigos 138 e 139 do referido diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

14.1. Aplicam-se às partes contratantes as sanções e penalidades previstas nos artigos 

155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, observando-se as normas relativas ao devido processo 

legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS MULTAS 

15.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, ambas as partes ficam 

sujeitas à multa, observados os seguintes percentuais: 

I- 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 

contratual. 

II- 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando a CONTRATANTE, em face da 
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menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO PAGAMENTO DAS MULTAS E 

PENALIDADES 

16.1. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste contrato como de 

responsabilidade da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter parcelas de 

pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade mediante simples 

comunicação escrita à CONTRATADA, bem como interpor medida judicial cabível. 

16.2. As multas e penalidades previstas neste contrato não têm caráter compensatório, 

sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela 

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE por 

atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

17.1. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a 

CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização 

ou do acompanhamento exercido pela CONTRATANTE, obrigando-se, a todo e 

qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas no presente Contrato. 

17.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela CONTRATANTE, decorrentes do 

não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações 

a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se 

limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela CONTRATANTE a terceiros, 

multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 

advocatícios e outros. 

17.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 

cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da 

CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento da CONTRATANTE, este 

comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à 

sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar a 

CONTRATANTE a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 

administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for 

assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA 

não a eximem das responsabilidades assumidas perante a CONTRATANTE, nos termos 

desta cláusula. 

17.4. Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 

CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pela CONTRATADA, 

independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a 

CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências: 

I- Dedução de créditos da CONTRATADA; 

II- Medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO 
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18.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente Contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS ENCARGOS TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS 

19.1. Na forma do disposto no art. 121 da Lei Federal 14.133/2021, são de 

responsabilidade da CONTRATADA assumir todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da presente contratação, relacionados 

com o seu pessoal técnico. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 

20.1. São condições gerais deste contrato: 

I- Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 

associação da CONTRATADA com terceiros, sob pena de aplicação de sanção, 

inclusive rescisão contratual. 

II- Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da 

CONTRATANTE, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou 

outro tipo de obrigação, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

III- Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, 

deverão ser comunicadas a CONTRATANTE e, na hipótese de restar caracterizada a 

frustração das regras disciplinadoras da licitação e contratos administrativos, ensejarão a 

rescisão do Contrato. 

IV- A CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea "d", da 

Lei n. 14.133/2021, precedida de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos 

custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo 

como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

V- A CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindi-lo nos termos do previsto na Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 

previstas neste instrumento. 

VI- Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento 

das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese 

alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno 

vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo a CONTRATANTE exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo. 

VII- Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a 

CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes 

das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 

qualquer outra. 
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VIII- A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 

encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, direta ou indiretamente, a CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, 

produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em 

executá-lo, resguardando-se a CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser 

compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

IX- A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da 

execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, 

durante a vigência do presente Contrato e mesmo após o seu término. 

X- Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 

ou elaborados pela CONTRATADA na execução do objeto deste Contrato serão de 

exclusiva propriedade da CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, 

reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos 

termos da legislação pátria vigente. 

XI- A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 

a qualificação na contratação direta. 

XII- A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

XIII- O modelo de gestão do contrato observará os requisitos definidos no regulamento 

próprio da Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 

21.1. As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca do Município de 

Abaeté/MG para dirimir dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 02 

(duas) vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas 

 

Cedro do Abaeté/MG, __ de ________ de 2024. 

 

Luiz Antônio de Sousa 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

____________________ 

CNPJ: _______________ 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 


